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Lei Municipal nº 636/2011 Rochedo – MS de 19 de agosto de 2011

“Institui como Feriado Municipal o dia

06 de agosto, para culto público e

oficial ao Bom Jesus de Rochedo,

Padroeiro do Município de

Rochedo/MS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais Faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o
disposto no Inciso VI, do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a
seguinte L E I:

Art. 1°. Fica declarado feriado municipal o dia 06 de agosto, para
cultos públicos e oficiais ao Bom Jesus de Rochedo, Padroeiro do Município de
Rochedo/MS.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Adão Pedro Arantes

Prefeito Municipal

DECRETO n.° 066/2011 Rochedo – MS, 24 de Agosto de 2011.

“Dispõe sobre a designação de dois

profissionais médicos do quadro efetivo

de servidores da municipalidade, para

comporem a Junta Médica Oficial para

fins de concessão ou manutenção de
Benefícios Previdenciários”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ADÃO PEDRO
ARANTES, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, da
Lei Orgânica do Município e no art. 50 e parágrafos da Lei Complementar Municipal nº.
004, de 25 de Novembro de 2004, alterado pela Lei Complementar Nº020/2011.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam designados, para comporem a Junta Médica Oficial do
Município de Rochedo-MS, a Dra. MARIA NEUZA DE OLIVEIRA SOARES e o Dr.
JÚLIO DA COSTA MAURO, profissionais médicos do quadro efetivo.

Art. 2º. Todos os requerimentos de concessão ou manutenção de
Benefícios Previdenciários somente serão concedidos ao servidor que for submetido à
inspeção médica, realizada pela Junta Oficial do Município, mediante parecer favorável.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor após sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Rochedo-MS, 24 de Agosto de 2011.

Adão Pedro Arantes
Prefeito Municipal
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